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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026  

 
PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE TURMALINA – Estado de Minas Gerais, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, no uso das suas atribuições legais, por meio da utilização de 
recursos da tecnologia da informação – INTERNET, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos abaixo:  

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 040/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 021/2026. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

DATA DA SESSÃO 22/05/2026. 
DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA: 

22/05/2026 às 07h59min. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 22/05/2026 às 08h00min. 

TIPO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

LOCAL/SÍTIO https://licitar.digital/ e https://turmalina.mg.gov.br/ 

REGÊNCIA: 

O presente certame será regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 127/2023, que 
regulamenta dispositivos da referida Lei no âmbito do 
Município de Turmalina/MG, e pelo Decreto Municipal 
nº 130/2023, que dispõe sobre o critério de julgamento 
por menor preço ou maior desconto, na forma 
eletrônica. Aplica-se, ainda, a Lei Complementar nº 
123/2006, com suas alterações posteriores, bem como 
todas as demais condições e exigências estabelecidas 
neste edital e em seus anexos. 

OBJETO: 

Aquisição de implementos agrícolas novos, 
compreendendo grade aradora, colhedora 
forrageira e colhedora/ensiladeira forrageira 
referente aos itens fracassados do Processo 
Licitatório 020/2026, Pregão Eletrônico 011/2026 
em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos do Município de Turmalina/MG. 

PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS 

TELEFONE: (38) 3527-1257 – Ramais 210 e 211. 
PLATAFORMA: https://licitar.digital/. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
LINK 

https://turmalina.mg.gov.br/ 
https://licitar.digital/ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TURMALINA/MG, por meio do setor de licitações 
e compras, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao Aquisição de 
implementos agrícolas novos, compreendendo grade aradora, colhedora forrageira 
e colhedora/ensiladeira forrageira referente aos itens fracassados do Processo 
Licitatório 020/2026, Pregão Eletrônico 011/2026 em atendimento à demanda da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Município de Turmalina/MG. O presente certame será regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 127/2023, que regulamenta dispositivos da 
referida Lei no âmbito do Município de Turmalina/MG, e pelo Decreto Municipal nº 
130/2023, que dispõe sobre o critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, 
na forma eletrônica. Aplica-se, ainda, a Lei Complementar nº 123/2006, com suas 
alterações posteriores, bem como todas as demais condições e exigências estabelecidas 
neste edital e em seus anexos. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: As consultas ao Edital deverão ser direcionadas ao 
Setor de Licitações, localizado na Avenida Lauro Machado, nº 230 – Centro, 
Turmalina/MG, pelos telefones (38) 3527-1257 – Ramais 210 e 211, pelo e-mail 
licitacao@turmalina.mg.gov.br, ou pelos sítios eletrônicos oficiais: 
https://turmalina.mg.gov.br/ e https://licitar.digital/. As solicitações poderão ser 
realizadas por e-mail ou presencialmente. Nesses casos, serão disponibilizados aos 
interessados os links oficiais do Portal da Prefeitura e da plataforma Licitar Digital, 
ambiente no qual o certame será processado integralmente e onde estarão disponíveis 
todas as informações, atualizações, avisos e documentos relativos ao procedimento. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data inicialmente marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e no mesmo 
sítio/plataforma, salvo comunicação em contrário do Pregoeiro/Agente de Contratação. 
Eventual alteração será formalmente comunicada na plataforma Licitar Digital, por 
meio da aba “Avisos”, com a indicação do motivo e da nova data da sessão, a qual 
também será atualizada no próprio sistema, garantindo plena transparência e ampla 
publicidade a todos os licitantes. 
 
I - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto o Aquisição de implementos agrícolas novos, 
compreendendo grade aradora, colhedora forrageira e colhedora/ensiladeira 
forrageira referente aos itens fracassados do Processo Licitatório 020/2026, Pregão 
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Eletrônico 011/2026 em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Turmalina/MG, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sítio Licitar Digital e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
2.1 - O certame será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, os 
trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, com a ajuda da 
equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados por meio do 
sítio: https://licitar.digital/ . 
2.2 - O presente certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto 
Municipal nº 127/2023, que regulamenta dispositivos da referida Lei no âmbito do 
Município de Turmalina/MG, pelo Decreto Municipal nº 129/2023, quando aplicável, que 
trata do Sistema de Registro de Preços, e pelo Decreto Municipal nº 130/2023, que dispõe 
sobre o critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica. 
Aplica-se, ainda, a Lei Complementar nº 123/2006, com suas alterações posteriores, bem 
como todas as demais condições e exigências estabelecidas neste edital e em seus 
anexos. 
2.3 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 43, 44, 45 e 46 
da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, Microempreendedor 
individual (MEI), no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de 
preços, na forma do art. 60, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Esclarece-se, 
por oportuno, que a prerrogativa conferida ao MEI não se aplica às contratações que 
envolvam obras ou serviços de engenharia. 
2.4 - Este Edital segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados (pessoa jurídica) do ramo de 
atividade pertinente e compatível ao objeto da contratação que atenda todas as 
exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com 
a elaboração e apresentação da proposta. 
3.1.1 - Poderão ainda participar desta licitação as empresas previamente cadastradas e 
credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Licitar Digital, por meio do sítio: 
https://licitar.digital/  
3.1.2 - Os interessados em participar da presente licitação e que não estejam cadastrados 
no Licitar Digital poderão providenciar o cadastramento pelo site https://licitar.digital/. 
3.2 - Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, 
notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.3 - Não poderão disputar esta licitação: 
3.3.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.3.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.3.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.4 - Fica impedido de disputar a licitação ou de participar da execução contratual, direta 
ou indiretamente, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação, ou que atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, bem como aquele que tenha participado da fase preparatória 
deste processo, especialmente na elaboração do DFD, ETP, TR ou demais documentos 
correlatos. A vedação também se estende ao cônjuge, companheiro ou parente, em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau dos referidos agentes públicos, nos 
termos do art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021, devendo tal impedimento constar 
expressamente deste edital.; 
3.3.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.3.7 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.3.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.4 - O impedimento de que trata o item 3.3.3 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
3.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.3.1 e 3.3.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.7 - O disposto nos itens 3.3.1 e 3.3.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
3.8 - A vedação de que trata o item 3.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.9 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
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3.9.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 
3.9.2 - Cadastro Nacional de empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria 
Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc).  
3.9.3 – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, mantido pelo 
Governo Federal (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf ).  
3.9.4 - A consulta aos três cadastros – CEIS, CNPE e SICAF, trata-se de verificação da 
própria condição de participação na licitação, caso constate-se a existência de 
ocorrências impeditivas indiretas, a licitante será previamente declarada inabilitada por 
falta de condição de participação.  
3.10 – Além das condições de participação previstas neste edital, o licitante, ao realizar 
seu credenciamento e cadastramento na plataforma Licitar Digital e ao registrar sua 
participação no certame, declara expressamente, sob as penas da lei, que: 
3.10.1 - Atende integralmente a todos os requisitos de elegibilidade e não incorre em 
nenhuma das hipóteses de impedimento previstas nos arts. 9º, 14 e demais dispositivos 
aplicáveis da Lei nº 14.133/2021, bem como na legislação correlata. 
3.10.2 - Assume total responsabilidade pela veracidade das informações e documentos 
apresentados na plataforma, reconhecendo que eventuais inconsistências, omissões ou 
declarações falsas poderão ensejar sua inabilitação, aplicação das sanções previstas em 
lei e caracterização de fraude à licitação. 
3.10.3 - Declara, ainda, que não mantém qualquer situação que configure conflito de 
interesses, direto ou indireto, com agentes públicos envolvidos na fase preparatória, na 
condução da licitação ou na futura gestão e fiscalização contratual, inclusive aquelas 
decorrentes de vínculos técnicos, comerciais, econômicos, financeiros, trabalhistas, civis 
ou de parentesco, nos termos do art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021. 
3.10.4 - Reconhece que o não atendimento às condições de participação ou a 
ocorrência de impedimento superveniente poderá resultar na sua exclusão do 
certame, independentemente da fase em que for identificado o fato. 
 
IV – DA CONDUÇÃO DO CERTAME: 
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, nos termos do 
artigo 8º, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 10 do Decreto Municipal nº 
130/2023, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1 - Conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação. 
 
V - DO CADASTRO NA PLATAFORMA 
5.1 - O cadastro junto ao provedor do sistema https://licitar.digital/, implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Certame.  
5.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no portal https://licitar.digital/  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
5.3.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 
VI - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
6.1 - O valor total estimado para a presente contratação foi apurado com base nos 
parâmetros de preços constantes dos autos, em conformidade com o art. 23 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e com o Decreto Municipal nº 127/2023. Nos termos do art. 24 
da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor estimado da contratação pode ser divulgado ou 
mantido sigiloso, total ou parcialmente, conforme decisão fundamentada da 
Administração no Termo Referência/Projeto Básico. Quando adotado o sigilo, sua 
justificativa ampara-se na necessidade de preservar a competitividade, a vantajosidade 
e o interesse público, evitando que a publicidade prévia do valor estimado possa frustrar 
o caráter competitivo do certame. A Administração, portanto, poderá optar pela 
publicidade ou pelo sigilo do valor estimado, conforme a conveniência e o interesse da 
contratação, devidamente registrados no processo administrativo. 
 
VII - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
(https://licitar.digital/), a proposta com preço ou o percentual de desconto com a descrição 
do objeto ofertado e do preço ofertado, com as características mínimas e quantidades 
estipuladas no Termo de Referência/Projeto Básico, até a data e hora marcadas para 
abertura da sessão quando, então, se encerrará a fase de recebimento de propostas. 
7.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
7.2.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
7.2.2 - Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório (conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021. 
7.2.3 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
7.2.4 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
7.2.5 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.3 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
7.5 - A falsidade da declaração de que trata os itens 7.2 ou 7.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.6 - No campo destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a licitante deverá 
informar os dados complementares e singulares que o caracterizam, quando for o caso, 
não se admitindo a mera cópia do descritivo indicado no Termo de Referência/Projeto 
Básico, ficando a licitante sujeita a desclassificação.  
7.7 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta.  
7.8 - Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas no Anexo I – Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos.  
7.9 - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  
7.10 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
7.11 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 
7.12 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
7.12.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
7.12.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
7.13 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
7.13.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
7.13.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
7.14 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 7.12 possuirá caráter sigiloso (conforme consta no TR/Projeto Básico) para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
7.15 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
7.16 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
 
VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
8.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro/Agente de Contratação e os licitantes. 
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8.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
8.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, ou conforme o tipo de 
julgamento aplicável (menor preço global, menor preço por lote, maior desconto ou outra 
forma prevista), de acordo com o estipulado no Anexo I – Termo de Referência/Projeto 
Básico e expressamente indicado no preâmbulo deste edital, onde constam a definição do 
critério de julgamento e a forma de disputa adotada para o certame. 
8.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
8.9 - Durante a fase aberta de lances (15 minutos iniciais), o licitante poderá solicitar a 
exclusão de seus lances quantas vezes julgar necessário, sendo a operação 
permitida diretamente no sistema, enquanto durar essa etapa. 
Encerrada a fase aberta de disputa, a exclusão de lance não poderá mais ser realizada 
diretamente pelo licitante, ficando restrita à possibilidade de: 
a) pedido de declínio do lance, feito pelo próprio licitante, o qual será submetido à 
análise do Pregoeiro/Agente de Contratação, que decidirá pelo seu deferimento ou 
indeferimento; 
b) pedido de desclassificação da própria proposta/lance, igualmente sujeito à 
avaliação do Pregoeiro, que decidirá sobre a pertinência e oportunidade do pedido. 
Qualquer decisão do Pregoeiro/Agente de Contratação observará o interesse público, a 
isonomia entre os participantes e as regras estabelecidas neste edital. 
8.10 – O modo adotado para o envio de lances na licitação é o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 
8.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.10.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.10.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.10.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.10.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.11 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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8.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.14 - No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
8.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
8.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.17 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.17.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.17.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
8.17.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta ou manter o preço registrado. 
8.18 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
8.18.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.18.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
8.18.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
8.18.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.18.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
8.18.2. - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
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8.18.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
8.18.2.2 - empresas brasileiras; 
8.18.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.18.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
8.19 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, e somente após todos os 
lotes do certame terem sua fase de disputa finalizada, o Pregoeiro/Agente de Contratação 
poderá abrir a etapa de negociação exclusivamente para aqueles lotes cujas propostas 
vencedoras permaneçam acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido 
pela Administração. A negociação será iniciada no sistema, permanecendo em “status de 
negociação” apenas os lotes cujos lances estejam incompatíveis com a referência 
administrativa. 
8.19.1 – Quando o valor estimado estiver sigiloso, o Pregoeiro/Agente de Contratação 
fará a quebra do sigilo apenas dos lotes em negociação, tornando o valor de referência 
visível no chat da sessão e/ou no próprio lote, conforme funcionalidade da plataforma. 
8.19.2 – Após a disponibilização do valor de referência, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação determinará, via chat da sessão, prazo para que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente novo lance que iguale ou melhore o valor de referência da 
Administração. Caso não aceite ajustar sua proposta, será oportunizada a negociação aos 
demais licitantes, observada a ordem de classificação. 
8.19.3 – Se nenhum dos licitantes aceitar ofertar valor compatível com a referência, o lote 
será declarado fracassado. 
8.19.4 - A negociação será registrada diretamente no sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
IX - DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1 – Quando aplicável a atualização da proposta, especialmente nos julgamentos por 
menor valor global, menor valor por lote, maior desconto global ou outras formas 
previstas neste edital, encerrada a etapa de lances e definida a melhor oferta para o lote, 
a licitante vencedora deverá atualizar sua proposta diretamente na plataforma, 
aplicando o mesmo percentual de desconto final obtido na disputa sobre o valor global 
e sobre todos os itens que compõem o lote, de forma proporcional e homogênea, 
mantendo-se a coerência com a estrutura originalmente apresentada na Proposta Inicial. 
9.1.1 – A atualização deverá preservar a proporção interna dos itens da Proposta 
Inicial, sendo vedada qualquer redistribuição artificial de valores ou manipulação de 
preços unitários que possa caracterizar jogo de planilha. 
9.1.2 – O percentual de desconto final obtido na disputa deverá ser replicado de forma 
uniforme sobre cada item do lote, garantindo que todos os itens reflitam fielmente o preço 
global vencedor. 
9.1.3 – O Pregoeiro/Agente de Contratação informará, por meio do chat da sessão, o 
prazo para que a licitante vencedora proceda à atualização da proposta diretamente na 
plataforma, sendo dispensada a anexação de documentos adicionais, salvo quando 
expressamente solicitado em diligência. O não atendimento ao prazo poderá acarretar a 
desclassificação, com convocação imediata da licitante subsequente, conforme a ordem 
de classificação. 
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9.2 – O Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à sua adequação ao objeto, bem como à compatibilidade dos preços 
com o valor máximo admitido neste edital e anexos, observando o disposto nos arts. 29 a 
35 do Decreto Municipal nº 130/2023. 
9.5 – Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas deste edital; 
c) apresentar preços inexequíveis; 
d) não tiver sua exequibilidade demonstrada quando exigido; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer exigências do edital, desde que insanável. 
9.6 – No caso de bens e serviços em geral, considera-se indício de inexequibilidade a 
apresentação de valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
9.6.1 – Quando caracterizado o indício de inexequibilidade, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação poderá instaurar diligência específica por lote e/ou por item, fixando no chat 
da sessão a data, horário limite e forma de envio da comprovação, a qual deverá ser 
apresentada exclusivamente pela plataforma. 
9.6.1.1 – Serão admitidos, para fins de comprovação da exequibilidade, todos os 
elementos idôneos capazes de demonstrar, de forma clara e objetiva, a viabilidade da 
proposta, tais como: planilhas de composição de custos, demonstrativos de formação de 
preços, comprovantes de valores praticados em outros contratos, orçamentos detalhados, 
justificativas técnicas, estudos internos de custos, documentos fiscais, parâmetros 
próprios de produção ou fornecimento, pesquisas de mercado ou quaisquer outros 
documentos que o licitante julgar pertinentes. 
9.6.1.2 – A inexequibilidade, nessa hipótese, somente será reconhecida após a análise da 
documentação apresentada, devendo o licitante comprovar, de modo suficiente: 

1. que o custo final para execução supera ou se compatibiliza com o valor ofertado; e 
2. que inexistem custos de oportunidade ou circunstâncias comerciais capazes de 

justificar eventual diferença significativa entre o preço proposto e o valor de 
referência. 

9.6.1.3 – A análise da documentação apresentada ficará a critério exclusivo do 
Pregoeiro/Agente de Contratação, que avaliará a consistência, suficiência e coerência 
das justificativas, podendo solicitar complementações, quando necessárias, para 
assegurar a vantajosidade e a viabilidade da contratação. 
9.7 - Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
9.7.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço Por Item ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor Por Item estimado; 
9.7.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor Por Item estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao Edital; 
9.7.3 - No caso de obras ou serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, independentemente do regime de execução, observadas, contudo, as 
demais disposições do art. 59 da Lei 14.133/21 e Acordão 465/2025 – TCU. 
9.7.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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9.7.5 - Caso o custo do lote estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.7.6 - Em se tratando de obras, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
9.7.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
9.7.8 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
9.7.9 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
9.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
9.9 - Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.10 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.11 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.12 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.13 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro/Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.  
 
X – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1 - Encerrada a fase de lances e a etapa de julgamento das propostas, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação dará início à fase de habilitação, ocasião em que serão 
analisados os documentos apresentados pelos licitantes. Os documentos previstos nesta 
fase, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade jurídica, fiscal, econômico-
financeira e técnico-operacional da licitante para execução do objeto, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
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conforme as exigências específicas constantes do Anexo I – Termo de Referência/Projeto 
Básico. O Pregoeiro/Agente de Contratação, por meio do chat oficial da sessão, definirá e 
informará aos licitantes o prazo, com indicação expressa de data e horário de retorno, 
para a análise e verificação da documentação de habilitação, podendo solicitar 
diligências, complementações ou esclarecimentos, quando necessários, para assegurar a 
correta instrução e regularidade da fase. 
10.1.1 – A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômica – financeira, poderá ser substituída pelo Registro Cadastral - o 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal de Turmalina/MG, desde 
que este esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento constante no CRC 
esteja com a validade expirada, tal não poderá ser utilizado, devendo ser apresentado 
documento novo com a validade em vigor.  
10.1.2 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
registro do Município serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 
Pregoeiro, Agente de Contratação, ou Comissão de Contratação quando o substituir, até 
a conclusão da fase de habilitação. 
10.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
10.4 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 
disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
10.5 - Iniciada a fase de habilitação, caso a empresa não tenha encaminhado os 
documentos de habilitação juntamente com a proposta, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação convocará a licitante vencedora para apresentar a documentação de 
habilitação em prazo estabelecido pelo Pregoeiro/Agente de Contratação no ambiente de 
chat da sessão pública, durante as diligências destinadas à verificação e saneamento da 
documentação dos demais fornecedores.  
10.6 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64, Lei 
14.133/2021 e art. 39, §4º do Decreto Municipal nº 130/2023):  
10.6.1 - a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 
fatos existentes à época da abertura do certame; 
10.6.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
10.6.3 - suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 
unilateralmente pelo licitante; 
10.6.4 - suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 
pública. 
10.7 - Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 
essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
10.7.1 - Na hipótese do Item 10.7, serão exigidos os documentos relativos à regularidade 
fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
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apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.8 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da 
matriz.  
10.9 - A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
10.10 - A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ CONTER OS DOCUMENTOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO, sendo que: 
10.10.1 – O descumprimento das exigências contidas no item 8.3 do Termo de 
Referência/Projeto Básico determinará a inabilitação da licitante.  
10.10.2 - As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada no item 8.3 do 
Termo de Referência/Projeto Básico, ainda que apresentem alguma restrição.  
10.10.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
10.10.2.1.1 - O prazo de que trata o subitem 10.10.2.1 poderá ser prorrogado, por igual 
prazo, a critério da Administração, nos termos do Decreto n. 8.538, de 6 de outubro de 
2015.  
10.10.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto nos subitens 10.10.2.1 
e 10.10.2.1.1 desta cláusula, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
da sanção prevista neste edital e em lei, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da avença, ou 
revogar a licitação.  
10.10.4 - Sempre que julgar necessário, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá 
solicitar a apresentação de originais dos documentos exigidos da licitante.  
10.10.5 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos comprovantes exigidos neste edital. 
10.10.6 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação.  
10.10.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.10.6, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 
10.10.8 - O Pregoeiro/Agente de Contratação, para comprovar a regularidade da licitante, 
quando necessário, poderá consultar documentos que estejam disponíveis nos sistemas 
informatizados.  
10.10.9 - Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a aceitabilidade da proposta e o 
preenchimento das exigências habilitatórias por parte da licitante classificada 
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às 
exigências do edital.  
10.10.10 - A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
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10.10.11 - Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórias, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação habilitará e declarará vencedora do certame a licitante correspondente.  
10.10.12 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem 10.10.6. 
10.11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
10.11.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas.  
10.11.2 - A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob 
pena de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 
299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, 
ou rescindido o seu Contrato.  
10.11.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem exigida 
no edital. 
10.11.4 - Na hipótese de a licitante ser isenta de algum documento exigido no presente 
edital, deve à mesma fazer prova da isenção, através de declaração do órgão expedidor 
do aludido documento, juntando a mesma ao sistema/portal. 
10.11.5 - Sempre que julgar necessário, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá 
solicitar a apresentação de originais dos documentos exigidos da licitante.  
10.11.6 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos comprovantes exigidos neste edital. 
10.11.7 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação.  
10.11.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.11.7, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 
10.11.9 - O Pregoeiro/Agente de Contratação, para comprovar a regularidade da licitante, 
quando necessário, poderá consultar documentos que estejam disponíveis nos sistemas 
informatizados.  
10.11.10 - Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a aceitabilidade da proposta e o 
preenchimento das exigências habilitatórias por parte da licitante classificada 
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às 
exigências do edital.  
10.11.11 - A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
10.11.12 - Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórios, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação habilitará e declarará vencedora do certame a licitante correspondente.  
10.11.13 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem 10.11.7. 
 
XI - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (APLICÁVEL A 
CONTRATAÇÕES DE OBRAS):  
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A licitante vencedora será convocada a apresentar a Proposta Atualizada, de acordo 
com o valor final resultante da fase de lances e da negociação, observando integralmente 
o modelo e as diretrizes fornecidas pela Administração. 
11.1 – Documentos obrigatórios a serem apresentados: 
a) Planilhas de Custos e Formação de Preços atualizadas, seguindo rigorosamente os 
modelos disponibilizados pela Administração, com todos os valores ajustados ao valor 
final da proposta vencedora, preservando a proporcionalidade e coerência entre itens e 
composições, conforme aprovado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação; 
b) Planilha Orçamentária (BID) atualizada; 
c) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a nova composição de preços; 
d) Proposta Comercial Final consolidada, contendo os mesmos descontos aplicados 
nos lances e negociações, devidamente uniformizados em todos os itens do lote (quando 
se tratar de julgamento por valor global); 
e) Assinatura obrigatória do representante legal da empresa e do responsável técnico 
(com respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, quando aplicável); 
f) Demais documentos complementares eventualmente exigidos no Termo de 
Referência/Projeto Básico, na minuta contratual ou pelo Pregoeiro/Agente de Contratação 
em diligência. 
11.2 – Forma de envio 
Toda a documentação deverá ser anexada exclusivamente na plataforma eletrônica, 
dentro do prazo fixado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação no chat da sessão, via 
diligência. 
11.3 – Consequência do não atendimento 
O não envio, o envio incompleto ou o envio fora do padrão estabelecido poderá acarretar: 

1. a desclassificação da licitante vencedora; e 
2. convocação da licitante subsequente, respeitada a ordem de classificação, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
XII - DO RECURSO 
12.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 – Concluída a fase de habilitação de todos os licitantes, e definidos os vencedores 
dos respectivos itens/lotes, o Pregoeiro/Agente de Contratação abrirá o prazo para 
manifestação de intenção de recorrer, conforme previsto neste edital. Uma vez aberto o 
prazo, qualquer licitante poderá, dentro de 30 (trinta) minutos, manifestar sua intenção de 
interpor recurso, exclusivamente no campo próprio do sistema, sob pena de preclusão. 
12.3 - Será aberto o prazo recursal apenas para os itens/lotes em que houver 
manifestação de intenção de recorrer registrada tempestivamente no sistema. As razões 
de recurso deverão ser apresentadas em momento único, no campo próprio da plataforma 
Licitar Digital, mediante upload de arquivo em PDF, assinado pela empresa, contendo de 
forma clara e fundamentada todos os argumentos, documentos, provas e justificativas que 
entender pertinentes para demonstrar o alegado. Serão admitidos exclusivamente os 
recursos anexados e registrados na plataforma, não sendo aceitas manifestações 
enviadas por e-mail, por meio físico ou por qualquer outro canal externo. O prazo para 
apresentação das razões será de três (3) dias úteis, contados da data da intimação ou da 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de inversão de fases, da ata 
de julgamento. As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a apresentarem suas 
contrarrazões em igual prazo, também por meio da plataforma, prazo este que se iniciará 
automaticamente a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado 
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acesso imediato no sistema a todos os elementos necessários à defesa de seus 
interesses. 
12.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.5 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados que, se desejarem, deverão solicitar acesso ao Pregoeiro/Agente de 
Contratação.  
12.6 - Encerradas as fases de julgamento e de habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, em atenção ao disposto no art. 71 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
XIII – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO (ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, 
REVOGAÇÃO, ANULAÇÃO) 
13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
13.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
13.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
13.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
13.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
XIV- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATO 
14.1 – As disposições deste item aplicam-se a todas as formalizações decorrentes do 
presente certame, inclusive aquelas realizadas por meio de Ata de Registro de Preços 
e/ou Contrato Administrativo, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro 
instrumento equivalente, conforme definido pela Administração como forma adequada de 
contratação, os quais integram o presente instrumento como anexos. 
14.2 - As especificações técnicas, condições de execução, prazos, responsabilidades das 
partes, parâmetros de desempenho, obrigações acessórias e demais orientações 
encontram-se integralmente descritas no Anexo I – Termo de Referência/Projeto 
Básico, bem como nas Minutas de Contrato e/ou de Ata de Registro de Preços que 
acompanham este edital, todos documentos que o integram para todos os fins. 
14.3 – DAS GARANTIAS CONTRATUAL E ADICIONAL (aplicável às contratações de 
obras): Nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, nas contratações cujo 
objeto envolva serviços de engenharia, será exigida da licitante vencedora, como 
condição para assinatura do contrato, a apresentação de garantia contratual, bem 
como, quando verificado indício de inexequibilidade, garantia adicional, ambas 
disciplinadas neste item. 
14.3.1 – Garantia Contratual Obrigatória (5%): A licitante vencedora deverá apresentar 
garantia contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, observadas as modalidades admitidas pela legislação: 
I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
registrados em sistema autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
II – seguro-garantia; 
III – fiança bancária emitida por instituição financeira autorizada pelo Banco Central do 
Brasil; 
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IV – título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate integral. 
A garantia deverá: 
a) caso opte pela modalidade de seguro-garantia, a garantia deverá ser apresentada em 
até 05 (cinco) dias úteis após a homologação do certame e a convocação formal da 
licitante vencedora, constituindo condição indispensável para a assinatura do contrato; 
b) quando prestada nas demais modalidades, a garantia deverá ser apresentada em até 
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis uma única vez por igual período, a critério da 
Administração. A não apresentação da garantia no prazo estabelecido implicará a 
rescisão unilateral do contrato pela Administração Pública, sem prejuízo das demais 
sanções aplicáveis. 
14.3.1.1 - A garantia contratual será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou na hipótese de extinção por culpa exclusiva da Administração, sendo 
atualizada monetariamente quando prestada em dinheiro. 
14.3.2 – Garantia Adicional (exigida quando houver indício de inexequibilidade da 
proposta): Além da garantia contratual prevista no item anterior, poderá ser exigida 
garantia adicional, destinada a resguardar a Administração sempre que a proposta 
apresentada demonstrar risco econômico relevante, nos termos do art. 96, §1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
A garantia adicional será exigida nas seguintes situações: 
14.3.2.1 – Será exigida garantia adicional quando a proposta apresentar desconto 
superior a 15% (quinze por cento) em relação ao valor orçado pela Administração, o 
que corresponde, na forma inversa, a proposta cujo valor seja inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do orçamento estimado. Nessa hipótese, o valor da garantia adicional 
corresponderá exclusivamente à parcela do desconto que exceder o limite de 15%, 
aplicada sobre o valor orçado, de modo a recompor a diferença entre o preço estimado e 
o valor efetivamente ofertado pela licitante.  
14.3.2.2 – Modalidades e prazos: A garantia adicional seguirá as mesmas 
modalidades, condições, prazos e procedimentos previstos para a garantia contratual 
estabelecida no item 14.9, incluindo: 
a) modalidades admitidas (caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia, fiança bancária ou título de capitalização); 
b) prazo para apresentação conforme previsto no edital para a garantia principal; 
d) aplicação das mesmas regras de atualização, manutenção, reforço, execução e 
liberação. 
14.3.3 – Consequências da não apresentação das garantias: O não atendimento às 
exigências previstas neste item, seja quanto à garantia contratual obrigatória, seja quanto 
à garantia adicional, implicará: 
a) impedimento à assinatura ou continuidade do contrato; 
b) possibilidade de convocação da licitante subsequente; 
c) aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021; 
d) rescisão contratual, caso o contrato já tenha sido formalizado. 
14.3.4 – Natureza jurídica das garantias: A garantia contratual possui finalidade 
preventiva geral, assegurando o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 
A garantia adicional possui natureza especificamente econômico-financeira, sendo 
exigida quando a proposta se distancia significativamente dos parâmetros estimados pela 
Administração, de modo a prevenir risco de inexecução. Ambas têm caráter estritamente 
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protetivo, sem constituição de penalidade, e destinam-se a garantir a entrega do objeto 
em condições seguras para a Administração Pública. 
 
XV - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como para solicitar esclarecimentos 
sobre os seus termos. Os pedidos deverão ser apresentados exclusivamente pela 
plataforma Licitar Digital, no campo próprio do processo publicado, até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura da sessão pública, não sendo admitido o envio por e-
mail, protocolo físico ou qualquer outro meio externo. Da mesma forma, todos os 
pedidos de esclarecimento deverão ser formulados somente pela plataforma, sendo 
respondidos e disponibilizados no próprio sistema, garantindo publicidade, transparência 
e igualdade de condições entre os interessados. 
15.2 - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora deste ato convocatório no prazo de até 3 (três) dias úteis e 
observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021. 
15.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
15.3.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
15.4 – O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações deste ato convocatório, além das alterações decorrentes, 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para 
a realização do certame. 
 
XVI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 – As dotações orçamentárias por conta das quais correrão as despesas decorrentes 
da execução do objeto deste instrumento convocatório são aquelas indicadas no Anexo 
I – Termo de Referência/Projeto Básico deste edital, onde também constam, quando 
necessárias, as respectivas justificativas, bem como as dotações correspondentes dos 
exercícios subsequentes em caso de eventual prorrogação da avença. 
 
XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
17.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
17.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente na Prefeitura. 
17.5 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.6 – A realização da licitação, observadas as disposições legais aplicáveis, não implica 
necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, 
podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos 
supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
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provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 
17.7 - Será facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação ou à autoridade superior, em 
qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à (s) Secretaria (s) 
requerente (s) do certame com relação aos itens cotados, bem como solicitar aos órgãos 
competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 
17.8 - Não caberá a qualquer licitante indenização de espécie alguma, pelo seu 
insucesso na licitação. 
17.9 – Os extratos do resultado final desta licitação serão divulgados na Imprensa Oficial 
do Município e/ou sítio eletrônico do Município na internet, bem como em jornal diário de 
grande circulação quando legalmente necessário, na forma prevista no art. 176 da Lei 
14.133, de 2021 e art. 51 do Decreto Municipal nº 127/2023. 
17.10 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município e ou sítio eletrônico do Município na internet, 
bem como em jornal diário de grande circulação quando legalmente necessário, na forma 
prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 2021 e art. 51 do Decreto Municipal nº 127/2023, na 
forma legal, quando couber. 
17.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
17.12 - Os casos omissos do presente certame serão solucionados pelo Pregoeiro/Agente 
de Contratação com fundamento na Lei Federal 14.133/2021 e posteriores alterações e 
LC 123/2006 e demais normas atinentes a matéria. 
17.13 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Turmalina/MG. 
17.15 - Os documentos originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 
ser encaminhados ao endereço constante no item 18.17. 
17.16 – Setor de Licitações e Contratos na Sede administrativa do Município de 
Turmalina/MG, situada à avenida Lauro Machado, 230 - Centro, CEP 39.660.000, 
Turmalina/MG,  
17.17 - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência/Projeto Básico; 
Anexo II – Minuta do Contrato. 
 

Turmalina/MG, 08 de maio de 2026. 
 
 

__________________________________ 
ZILMAR PINHEIRO LOPES  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 
1.1 Objeto: Aquisição de implementos agrícolas novos, compreendendo grade 
aradora, colhedora forrageira e colhedora/ensiladeira forrageira referente aos itens 
fracassados do Processo Licitatório 020/2026, Pregão Eletrônico 011/2026 em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos do Município de Turmalina/MG, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1 

Colhedora/ensiladeira de forragens nova, destinada ao 
atendimento da agricultura familiar, para produção de silagem 
a partir de culturas como milho, sorgo, cana-de-açúcar e 
capins, com capacidade produtiva mínima de 5.000 kg/h e 
máxima de até 18.000 kg/h, equipada com rotor horizontal de 
alta rotação, operando em faixa aproximada de 1.400 a 1.600 
rpm, contendo no mínimo 04 (quatro) facas em aço 
temperado, balanceadas, removíveis e substituíveis em 
conjunto, fixadas por sistema de parafusos de alta resistência. 
Deverá possuir sistema de corte com regulagem de tamanho 
de partículas por meio de variação de polias e correias, 
permitindo obtenção de cortes finos e médios, bem como 
sistema de contra-faca fixa em aço temperado, com ajuste de 
aproximação em relação às facas do rotor, garantindo 
eficiência de corte e qualidade da silagem. O equipamento 
deverá dispor de sistema de alimentação contínua por rolos 
tracionadores com regulagem de pressão, proporcionando 
fluxo uniforme do material, transmissão de potência por 
correias em “V”, e acionamento por tomada de potência (TDP) 
de trator agrícola a 540 rpm, sendo compatível com tratores 
de potência mínima de 40 CV e máxima de 60 CV. Deverá 
possuir bica de descarga com giro mínimo de 360 graus e 
sistema de direcionamento manual do fluxo (quebra-jato), 
permitindo ajuste conforme a operação, além de estrutura 
metálica reforçada, com tratamento anticorrosivo e pintura 
industrial de alta resistência. O equipamento deverá atender 
às normas de segurança vigentes, possuir proteções nos 
pontos móveis, e ser fornecido com manual técnico, peças de 
reposição disponíveis no mercado nacional e assistência 
técnica autorizada. 

UNID 1 

2 

Colhedora forrageira nova, destinada à agricultura familiar, 
para colheita em área total, apta ao processamento de 
culturas como milho, sorgo, cana-de-açúcar e forragens 
diversas, equipada com sistema de alimentação composto 
por, no mínimo, 04 (quatro) rolos alimentadores, assegurando 
fluxo contínuo, uniforme e eficiente do material. Deverá ser 
compatível com trator agrícola com potência entre 65 e 95 CV, 
com acionamento por tomada de força (TDP) a 540 rpm, 

UNID 1 
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apresentando capacidade produtiva de, no mínimo, 30 
toneladas por hora, podendo atingir valores superiores 
conforme condições operacionais, devendo tal informação 
estar comprovada em catálogo técnico oficial do fabricante. O 
sistema de corte deverá ser composto por rotor com, no 
mínimo, 12 (doze) facas, dotado de sistema de regulagem do 
tamanho de corte, com variação compatível com o 
processamento de forragens, situando-se, preferencialmente, 
na faixa aproximada de 20 mm a 40 mm. Deverá possuir bica 
de descarga com giro acionado hidraulicamente, bem como 
sistema quebra-jato com acionamento hidráulico, 
proporcionando precisão no direcionamento do material 
colhido durante a operação. O equipamento deverá possuir 
sistema quebra-grãos de série, integrado ao projeto original do 
fabricante, com atuação direta no processamento do material, 
sendo vedados sistemas adaptados ou removíveis, devendo 
tal sistema constar em catálogo técnico oficial. Deverá possuir 
engate padrão Categoria II (CAT II), sistema de transmissão 
por cardan ou equivalente, estrutura reforçada em aço de alta 
resistência, com tratamento anticorrosivo e pintura 
eletrostática. O peso operacional deverá ser compatível com 
máquinas da categoria, situando-se em faixa não inferior a 
800 kg, garantindo estabilidade operacional. Deverá ser 
equipado com roda de apoio, podendo esta ser fornecida 
como item original ou acessório do fabricante, além de possuir 
dispositivos de segurança conforme normas vigentes. Deverá 
possuir sistema que facilite a manutenção e operação, 
incluindo, no mínimo, dispositivo de afiação de facas e 
mecanismos de proteção contra sobrecarga. 

3 

Grade aradora agrícola nova, de controle remoto hidráulico, 
destinada ao preparo primário de solo em áreas de agricultura 
familiar, com capacidade de mobilização e incorporação de 
resíduos vegetais em diferentes condições de umidade e 
compactação, devendo ser construída em estrutura metálica 
reforçada, com elevada resistência à fadiga, adequada para 
operação contínua em condições severas de trabalho 
agrícola. O equipamento deverá ser do tipo rebocável com 
sistema de controle remoto hidráulico, permitindo o 
acionamento de elevação, transporte e regulagem de 
profundidade diretamente a partir do sistema hidráulico do 
trator, sem necessidade de intervenção manual, assegurando 
agilidade operacional e segurança durante manobras. Deverá 
ser composto por conjunto de 14 (quatorze) discos côncavos 
recortados, com diâmetro nominal de 28 polegadas, 
espessura mínima de 6,0 mm, montados em estrutura com 
espaçamento uniforme entre discos na faixa aproximada de 
260 a 280 mm, ou equivalente técnico que assegure 
sobreposição adequada de corte e eficiente incorporação de 
resíduos culturais. O equipamento deverá apresentar largura 
de trabalho aproximada entre 1.700 mm e 1.900 mm, com 
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profundidade de operação ajustável entre 120 mm e 200 mm, 
por meio de sistema hidráulico de controle remoto, garantindo 
estabilidade e uniformidade de trabalho em diferentes 
condições de solo. O equipamento deverá possuir peso 
operacional aproximado entre 1.650 kg e 1.850 kg, admitindo-
se variações decorrentes de configuração construtiva, desde 
que preservadas a robustez estrutural, a estabilidade 
operacional, a capacidade de penetração dos discos e o 
desempenho compatível com a faixa de potência do trator 
especificada. Deverá ser equipado com conjunto de mancais 
para discos constituído por rolamentos de rolos cônicos, 
montados em sistema selado com lubrificação permanente por 
óleo, dotado de proteção contra entrada de contaminantes 
(poeira, umidade e partículas abrasivas), sendo exigido 
desempenho compatível com operação em ambiente agrícola 
severo e manutenção em intervalos prolongados. Para fins de 
comprovação de equivalência técnica do sistema de mancais, 
serão aceitos equipamentos que apresentem comprovação 
documental do fabricante ou ensaios técnicos que 
demonstrem desempenho igual ou superior em durabilidade, 
vedação e retenção de lubrificante, em condições de uso 
agrícola intensivo, igual ou superior ao sistema DUROMARK 
(DM). O sistema de mancais deverá ser projetado para 
operação contínua em preparo de solo, com elevada vida útil 
em condições severas, sendo vedadas soluções 
incompatíveis com operação pesada ou que exijam 
manutenção frequente em campo. O conjunto deverá possuir 
eixo com diâmetro mínimo de 1 5/8” (aproximadamente 41 
mm), estrutura reforçada de alta rigidez, sistema de transporte 
integrado com rodado e pneus agrícolas adequados, 
permitindo deslocamento seguro entre áreas sem 
necessidade de desmontagem. Deverá ser compatível com 
tratores agrícolas na faixa de potência entre 75 e 90 cv, 
operando em velocidade de trabalho entre 5,0 e 7,0 km/h, com 
velocidade de transporte de até 15 km/h. O equipamento 
deverá possuir tratamento anticorrosivo completo em todas as 
partes estruturais expostas, pintura industrial de alta 
resistência à abrasão e impacto, manual técnico em língua 
portuguesa e garantia de disponibilidade de peças de 
reposição no mercado nacional por fabricante ou rede de 
assistência estabelecida. 

1.2 Os itens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 
1.3 O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 128, de 29 de dezembro de 2023. 
1.4 O Contrato resultante da aquisição de que trata este TR deverá detalhar as regras 
relacionadas à vigência e execução do objeto. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 
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2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de disponibilizar implementos 
agrícolas adequados às condições de uso da agricultura familiar, permitindo que os 
agricultores rurais tenham acesso a equipamentos compatíveis com tratores de médio 
porte, com desempenho técnico adequado, durabilidade estrutural e segurança 
operacional, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Turmalina/MG. Ressalta-se que a 
presente demanda decorre do fracasso parcial do Processo Licitatório nº 020/2026, 
Pregão Eletrônico nº 011/2026, no qual os itens correspondentes à grade aradora, 
colhedora forrageira e colhedora/ensiladeira forrageira não lograram êxito na contratação, 
tornando necessária a realização de novo procedimento licitatório, a fim de assegurar o 
atendimento da necessidade pública anteriormente identificada. A grade aradora agrícola 
nova, de controle remoto hidráulico, é essencial para o preparo primário do solo, 
promovendo a desagregação, incorporação de resíduos vegetais e formação de áreas 
aptas ao plantio, contribuindo para o aumento da produtividade e melhor aproveitamento 
das áreas cultiváveis. A colhedora forrageira e a colhedora/ensiladeira forrageira são 
fundamentais para as atividades de colheita, processamento e conservação de forragens, 
garantindo alimentação adequada aos rebanhos, melhoria na qualidade da silagem e 
redução de perdas durante o processo produtivo. Dessa forma, a contratação contribuirá 
diretamente para o fortalecimento da agricultura familiar, o aumento da produtividade 
agropecuária, a melhoria da renda dos agricultores, a redução de custos operacionais nas 
propriedades rurais e o desenvolvimento rural sustentável, atendendo ao interesse público 
e às políticas municipais de incentivo ao setor primário. 
 
2.2 A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações 
Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de Turmalina/MG, instituído pelo Decreto nº 106, de 
08 de dezembro de 2025, o qual estabelece as demandas e prioridades da Administração 
Pública para o exercício correspondente, em consonância com o planejamento 
orçamentário e estratégico do Município. Ressalta-se que a presente contratação decorre 
do fracasso parcial do Processo Licitatório nº 020/2026, Pregão Eletrônico nº 011/2026, 
configurando-se como reabertura de procedimento anteriormente planejado e já 
contemplado no PCA, não caracterizando, portanto, nova demanda, mas sim a 
necessidade de efetivação da contratação originalmente prevista. Dessa forma, a 
realização do presente processo mantém-se alinhada ao planejamento institucional, 
assegurando a continuidade das ações administrativas e o atendimento das necessidades 
públicas, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 
transparência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei n. 14.133/2021) 
3.1 A solução escolhida consiste na aquisição de implementos agrícolas novos, 
compreendendo grade aradora, colhedora forrageira e ensiladeira/picadeira forrageira, 
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Turmalina/MG. Ressalta-se que a 
presente solução decorre da reabertura de procedimento licitatório em razão do fracasso 
parcial do Processo Licitatório nº 020/2026, Pregão Eletrônico nº 011/2026, tendo sido 
reavaliadas as condições inicialmente estabelecidas, mantendo-se, contudo, a solução 
anteriormente adotada, por permanecer tecnicamente adequada e compatível com as 
condições de mercado. 
A aquisição será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço por item, por se tratar de bens comuns, cujas 
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especificações podem ser objetivamente definidas por meio de padrões usuais de 
mercado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Os equipamentos deverão atender às 
especificações técnicas mínimas estabelecidas no Termo de Referência, garantindo 
desempenho adequado às atividades de preparo do solo, colheita e processamento de 
forragem, bem como robustez e segurança operacional compatíveis com o uso contínuo e 
coletivo, devendo, ainda, apresentar compatibilidade com os equipamentos utilizados pelo 
Município.  
A escolha pelo Pregão Eletrônico justifica-se pela ampla competitividade proporcionada 
pelo ambiente eletrônico, pela transparência do procedimento, pela possibilidade de 
disputa de lances e pela busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
Além disso, a modalidade é adequada à natureza padronizada dos bens pretendidos, 
permitindo julgamento objetivo com base em critérios técnicos previamente definidos. A 
solução contempla o fornecimento integral dos equipamentos, incluindo todos os 
componentes e acessórios necessários ao seu pleno funcionamento, entrega no local 
indicado pela Administração e observância às normas técnicas e de segurança aplicáveis. 
Com a aquisição, os implementos passarão a integrar o patrimônio público municipal, 
ampliando a capacidade operacional da Secretaria, promovendo maior autonomia na 
execução das atividades agrícolas e assegurando atendimento organizado e planejado 
aos produtores da agricultura familiar. 
A presente solução encontra-se alinhada ao planejamento administrativo do Município, 
estando prevista no Plano de Contratações Anual, bem como amparada por 
disponibilidade orçamentária decorrente de recurso proveniente de emenda parlamentar, 
o que reforça sua viabilidade financeira e adequação ao interesse público. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
4.1 A aquisição será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos Lei Federal 
nº 14.133/2021, Lei complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal nº 130/2023. 
4.2 O processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, obedece 
integralmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
127/2023 (regulamenta dispositivos da Lei Federal 14.133/2021), Decreto Municipal nº 
130/2023 (critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma 
eletrônica), Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2.006 e posteriores 
alterações e demais disposições legais aplicáveis. 
4.3 A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do item e 
estar em dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da 
ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, bem como quaisquer outras exigências 
legais aplicáveis à natureza do objeto contratado. 
4.4 A Contratada deverá se responsabilizar pelo transporte dos itens de seu 
estabelecimento até o local determinado pelo órgão contratante, bem como pelo seu 
descarregamento e acondicionamento. 
4.5 A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, 
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições 
públicas, registros e demais atos pertinentes. 
4.6 Os implementos agrícolas deverão ser compatíveis com os equipamentos atualmente 
utilizados pelo Município, responsabilizando-se a contratada por assegurar a plena 
funcionalidade e adequação do bem às condições de uso previstas. 
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4.7 Os equipamentos deverão possuir estrutura robusta, adequada ao uso contínuo e 
coletivo, com materiais e componentes compatíveis com as condições de operação no 
meio rural, considerando carga, impacto, abrasão e exposição a intempéries. 
4.8 A contratação deverá observar, sempre que aplicável, critérios de sustentabilidade, 
incluindo durabilidade do equipamento, eficiência operacional, redução de perdas na 
produção agrícola e possibilidade de manutenção e reposição de peças no mercado 
nacional. 
4.9 Tanto a empresa quanto os produtos devem atender às especificações técnicas 
exigidas e obedecer rigorosamente: 
a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 
b) às normas da ABNT/NBR/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada 
produto; 
c) às normas e exigências do IBAMA, incluindo regularidade no Cadastro Técnico 
Federal, quando couber; 
d) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 
 
4.10 DA EXIGÊNCIA DE CATÁLOGO TÉCNICO  
4.10.1 A critério da equipe do Pregão ou da Secretaria solicitante, o licitante detentor 
da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar catálogo técnico ou material 
equivalente, em meio físico ou digital, contendo de forma clara a marca, modelo, 
especificações técnicas, características de desempenho e demais informações relevantes 
dos produtos ofertados, possibilitando a verificação da compatibilidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e do Edital. 
4.10.2 O catálogo técnico deverá ser emitido pelo fabricante ou representante autorizado, 
ou ainda conter informações oficiais disponibilizadas em manuais ou sites institucionais, 
de forma a assegurar a veracidade e confiabilidade das informações apresentadas. 
4.10.3 A empresa assume total responsabilidade pela apresentação dos catálogos, 
devendo garantir que estes contenham informações completas, atualizadas e suficientes 
para a análise técnica da Administração. 
4.10.4 A não apresentação do catálogo, quando exigido, ou a apresentação de 
documentos incompletos, divergentes ou inadequados, poderá implicar na 
desclassificação da proposta. 
4.10.5 Os catálogos apresentados serão submetidos à análise da equipe técnica 
responsável, que emitirá parecer quanto à adequação às especificações constantes no 
Termo de Referência e no Edital. 
4.10.6 Se os produtos ofertados pelo primeiro classificado não atenderem às exigências 
técnicas comprovadas por meio do catálogo, será analisada a proposta ou lance do 
segundo classificado, e assim sucessivamente, até que se identifique fornecedor cujos 
produtos estejam em conformidade. 
 
4.11 EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MEI 
4.11.1 Considerando que a licitação será realizada por item, verifica-se que a presente 
aquisição se enquadra, em parte, na hipótese prevista no art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
4.11.2 Dessa forma, os itens cujo valor estimado individual encontra-se dentro do limite 
legal estabelecido na referida norma serão destinados exclusivamente à participação de 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 
Individuais (MEI), devendo os interessados comprovar tal condição na fase de habilitação, 
conforme exigências deste Termo de Referência e do edital. 
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4.11.3 Especificamente quanto ao Item 02, verifica-se que não se aplica a regra de 
exclusividade prevista no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, conforme 
demonstrado no levantamento de mercado realizado. Ademais, trata-se de bem 
indivisível, cuja fragmentação comprometeria sua funcionalidade e adequada execução 
contratual, não sendo tecnicamente viável a reserva de cota para microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso III, da referida Lei 
Complementar. Assim, o Item 02 será destinado à ampla concorrência, assegurando-
se, contudo, o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na 
forma da legislação vigente. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, alínea “e”, da Lei nº 
14.133/2021) 
5.1 Será firmado Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da 
contratação. A Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Termo Referência. 
5.2 O prazo previsto para assinatura do Contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada da Contratada e aceita pelo órgão Contratante. 
 
5.3 CONDIÇÕES DE ENTREGA E GARANTIA 
5.3.1 A entrega dos itens será feita de acordo com a solicitação do órgão contratante, 
sendo que o mesmo expedirá Ordem de Fornecimento/empenho, devidamente assinada 
por funcionário responsável. 
5.3.2 Recebida a Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho a Contratada terá o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para proceder à entrega dos itens que tenham sido solicitados 
pelo órgão contratante. 
5.3.3 A entrega dos itens deverá ser realizada no Pátio Municipal José Alves Barbosa da 
Prefeitura de Turmalina, situado no endereço: Rua Agenor Godinho, nº 773, Bairro Vila 
Nova, CEP 39.660-000, Turmalina/MG, ou em qualquer outro endereço dentro do 
município, em horário comercial (07:00h as 16:30h). A entrega dos produtos no local 
indicado pelo órgão contratante ficará a cargo do fornecedor, a quem caberá providenciar 
a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 
5.3.4 Os itens deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as 
mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à 
marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, 
tamanho, composição, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando 
rigorosamente as especificações deste Termo de Referência. 
5.3.5 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
5.3.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do órgão contratante ou de seus agentes e prepostos. 
5.3.7 A Contratada deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 
recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações 
contidas neste Termo Referência. 
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5.3.8 A Contratada deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle deles.  
OBS: SERÁ RECUSADO ITEM DETERIORADO OU AVARIADO. 
5.3.9 A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do instrumento de contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados. 
5.3.10 O órgão contratante poderá solicitar catálogo/testes dos itens junto aos seus 
fabricantes, para verificar a legitimidade do item. Se verificada a inadequação do item ou 
sua falsidade, será feita notificação da Contratada para que se proceda a substituição, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  
5.3.11 Caso não seja realizada a substituição, a Contratada ficará sujeita às penalidades 
de acordo com a Lei nº 14.133/21. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, 
independente da substituição, os itens ficarão retidos, para que se proceda a 
responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei nº 14.133/2021. 
5.3.12 Para os itens cuja descrição não expressa garantia deverá ser considerada 
garantia mínima de 12 (doze) meses, estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo da garantia contratual ofertada 
pelo fabricante, quando superior. 
5.3.13 A contratada deverá assegurar a prestação de assistência técnica durante o 
período de garantia do equipamento, responsabilizando-se pelo atendimento em prazo 
razoável, contado da solicitação formal da Administração. 
5.3.14 Durante o período de garantia, a contratada deverá substituir, sem ônus para a 
Administração, quaisquer peças ou componentes que apresentem defeito de fabricação 
ou vício de material, incluindo mão de obra e demais custos necessários à correção. 
5.3.15 Após o término do período de garantia, a contratada deverá assegurar a 
disponibilidade de peças de reposição no mercado nacional por período compatível com a 
vida útil do equipamento, ficando a aquisição dessas peças a cargo da Administração, 
quando necessário. 
  
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/2021) 
6.1 O Contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021 e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 As comunicações entre o órgão contratante e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  
6.3 O órgão contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.4 DA FISCALIZAÇÃO 
6.4.1 A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
6.4.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
6.4.3 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
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6.4.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 
6.4.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.4.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
6.4.7 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.4.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.4.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do Órgão Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade.  
 
6.5 DO GESTOR DO CONTRATO 
Cabe ao gestor do contrato: 
6.5.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.5.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.5.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.5.4 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
 
6.6 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.6.1 Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
I - Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do Contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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VI - Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a execução do Contrato; 
IX - Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.6.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Administração pode aplicar 
as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
14.133/21); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Termo de 
Referência, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 
d) Multa de: 
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
injustificado na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 
3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
6.6.3 A aplicação das sanções previstas no Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao órgão Contratante (art. 156, §9º da 
Lei 14.133/21). 
6.6.4 Todas as sanções previstas no Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/21). 
6.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/21). 
6.6.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo órgão Contratante à Contratada, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
6.6.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
6.6.8 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
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6.6.9 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
6.6.10 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratada; e 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
6.6.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
6.6.12 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 
14.133/2021) 
7.1 RECEBIMENTO 
7.1.1 Os itens serão recebidos conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021, bem como art. 50 
do Decreto municipal 127/2023. 
7.1.2 O objeto do Contrato será recebido: 
I - Em se tratando de obras e serviços: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do término da execução, pela Contratada; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital ou no contrato. 
II - Em se tratando de compras: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais, em até 5 (cinco) dias da comunicação escrita da Contratada; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, para 
efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em 
até 10 (dez) dias da comunicação escrita da Contratada. 
7.1.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.5 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
7.1.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do Contrato. 
7.1.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
7.2 LIQUIDAÇÃO 
7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período quando 
houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências 
contratuais, nos termos do art. 7º, I e § 3º, da IN SEGES/ME nº 77/2022. 
7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do Contrato e do órgão Contratante; 
d) o período respectivo de execução do Contrato; 
e) o valor a pagar; 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
g) os dados bancários da Contratada, mesmo nos casos em que haja emissão de boleto; 
e 
h) o número da ordem de fornecimento ou de serviço correspondente à presente 
aquisição. 
7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento equivalente, ausência 
de qualquer das informações previstas no item 7.2.3, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras, não se computando esse período no prazo de liquidação, 
reiniciando-se a contagem após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao órgão Contratante. 
7.2.5 A nota fiscal ou instrumento equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, 
sem prejuízo de outras verificações previstas no edital/contrato. 
7.2.6 A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
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7.2.7 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do órgão Contratante. 
7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante poderá reter créditos nos limites legais e comunicará aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal, quando cabível, quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários à garantia dos créditos fazendários. 
7.2.9 Persistindo a irregularidade, o órgão contratante adotará as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa e o contraditório. 
7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, observado o disposto nos itens 7.3 e seguintes, até que se decida pela 
rescisão, caso a Contratada não regularize sua situação. 
 
7.3 PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
7.3.1 Os pagamentos decorrentes da presente aquisição serão efetuados no prazo de até 
60 (sessenta) dias corridos, contados da data da emissão da nota fiscal pela 
Contratada, desde que atendidas todas as condições necessárias à liquidação da 
despesa, conforme previsto no item 7.2 deste Termo de Referência, incluindo o ateste do 
fiscal do contrato e a comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da 
Contratada, na forma da legislação aplicável. 
7.3.1.1 Para fins de aplicação do art. 137, § 2º, IV, da Lei nº 14.133/2021, considera-se 
que o prazo de 60 (sessenta) dias para requerer a rescisão contratual será contado da 
emissão da nota fiscal pela Contratada, respeitando-se o rito de notificações, prazos e 
medidas estabelecidos neste Termo de Referência. 
7.3.2 Pagamento parcial com aviso e anuência: na hipótese de insuficiência temporária de 
recursos financeiros para quitação integral, devidamente comprovada por indicadores de 
arrecadação e/ou execução orçamentária e motivada em despacho da autoridade 
competente, poderá ser proposto pagamento parcial do crédito, com prévia comunicação 
por escrito à Contratada e anuência expressa desta, permanecendo o saldo 
remanescente pendente de quitação em favor da Contratada. 
7.3.2.1 Na comunicação, a Administração especificará: (i) o valor a ser adimplido; (ii) a 
previsão de quitação do saldo; e (iii) as condições de atualização financeira aplicáveis. A 
composição não implica renúncia a direitos da Contratada e não afasta o disposto no item 
7.3.9. 
7.3.3 O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário, transferência bancária, 
depósito em conta corrente ou Pix, conforme indicado pela Contratada no momento da 
formalização contratual. 
7.3.4 No ato do pagamento, será realizada a retenção dos tributos previstos na legislação 
vigente, observadas as normas específicas aplicáveis. 
7.3.5 Ainda que não constem expressamente na planilha de composição de preços, os 
tributos sujeitos à retenção na fonte serão deduzidos no momento do pagamento, 
conforme percentual previsto na legislação aplicável. 
7.3.6 É vedada a antecipação de pagamento, total ou parcial, relativa a parcelas 
vinculadas ao fornecimento de bens, execução de obras ou prestação de serviços, 
ressalvadas as hipóteses do art. 145 da Lei nº 14.133/2021, desde que justificadas e 
previstas no edital ou contrato. 
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7.3.7 Medidas de cobrança e protesto, notificação extrajudicial prévia e registro de 
respostas: em caso de atraso, antes de adotar medidas de cobrança extrajudicial, 
inclusive eventual protesto de título ou documento de dívida, a Contratada deverá notificar 
extrajudicialmente a Administração, concedendo prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para 
apresentação de proposta de pagamento parcial e/ou plano de quitação. A notificação 
deverá conter, no mínimo, identificação do crédito, datas de emissão da NF, do ateste e 
da liquidação, saldo exigível atualizado e dados bancários para pagamento. A 
Administração acusará o recebimento e responderá à notificação dentro do mesmo prazo, 
registrando, em processo, datas, comunicações e relatórios que demonstrem as tratativas 
realizadas. A tentativa de composição não implica renúncia a direitos da Contratada. 
7.3.8 Continuidade mínima da execução até o limite legal: sem prejuízo do direito 
assegurado em lei, a Contratada manterá a execução do objeto e/ou a entrega dos bens 
até o limite legal de 2 (dois) meses contados da emissão da nota fiscal em atraso, 
ressalvadas situações de risco relevante, segurança operacional ou inviabilidade técnica 
comprovada, desde que a Administração tenha sido previamente notificada nos termos do 
item 7.3.7 e não tenha apresentado justificativa idônea para interrupção. Decorrido o 
prazo legal, permanecendo o inadimplemento, aplica-se o disposto no item 7.3.9. 
7.3.9 Direito de extinção por atraso superior a 2 meses (marco legal): fica reconhecido 
que a Contratada poderá requerer a extinção do contrato se houver atraso superior a 60 
(sessenta) dias, contado da emissão da nota fiscal, nos termos do art. 137, § 2º, IV, da Lei 
nº 14.133/2021, observados os procedimentos de notificação previstos neste instrumento. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021) 
8.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
8.1.1 A seleção do fornecedor será realizada mediante licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento de menor preço por item, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 
130/2023. 
 
8.2 FORMA DE FORNECIMENTO 
8.2.1 O fornecimento do objeto ocorrerá conforme necessidade e solicitação da 
Administração Pública. 
 
8.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a documentação 
comprobatória conforme detalhado a seguir: 
 
8.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.3.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.3.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
8.3.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
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8.3.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020; 
8.3.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.3.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.3.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
8.3.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
8.3.1.9 Cópia da carteira de identidade do sócio gerente da empresa e, se for o caso, 
do representante legal da mesma no processo licitatório. 
 
8.3.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.3.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou a sede da interessada, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação; 
8.3.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
8.3.2.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual relativa à sede da 
interessada; 
8.3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal relativa à sede da 
interessada; 
8.3.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
8.3.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
  
8.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.3.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), salvo para empresas em 
recuperação judicial às quais deverão apresentar comprovação de que o plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 
11.101/2005. 
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8.3.3.2 Tratando-se a interessada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, para 
comprovação dessa situação, deverá ser apresentada, Certidão Simplificada Digital 
emitida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data marcada para o 
certame, onde fique demonstrada a condição de enquadramento da licitante como ME, 
EPP e Micro empreendedor Individual – MEI. 
  
8.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
8.3.4.1 Comprovação de aptidão para fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta aquisição, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 
8.3.4.1.1 O atestado deverá conter as seguintes informações mínimas: papel 
timbrado da empresa que emitiu, nome e cargo da pessoa que os assina; 
8.3.4.1.2 Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados quantos 
entenderem necessários para a comprovação da qualificação técnica exigida. 
8.3.4.1.3 O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da licitante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.3.4.2 Na hipótese de a empresa licitante ser isenta de algum documento exigido, deve à 
mesma fazer prova da isenção, através de declaração do órgão expedidor do aludido 
documento, juntando a mesma ao sistema/portal. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 
nº 14.133/2021) 
9.1 O valor total estimado para a presente aquisição tem como parâmetro de preços 
constante dos autos, aferido nos termos do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/21 e 
Decreto Municipal nº 127/2023, e tem caráter sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei 
Federal nº 14.133/21, sob a justificativa de não permitir eventual frustração da 
competitividade. 
 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 
10.1 As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária consignada no orçamento municipal: 
 
12.01.02 SEC.ASS.RURAIS/MEIO AMB./REC.HÍDR. - SEC.ASS.RURAIS/MEIO 
AMB./REC.HÍDR. - SERV. AGRICULTURA/PECUÁRIA - 20.608.0035.3100 
Equipamentos e Implementos Agrícolas - 44905200 Equipamentos e Mat. Permanentes – 
FONTE: 2706003110 Transferência Especial da União – FICHA: 1172. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 A participação neste processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e 
irretratável dos seus termos, regras e condições. 
 
 
 
 

Turmalina/MG, 30 de abril de 2026. 
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______________________________________ 
Jadilson de Jesus Cordeiro Maciel 

Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2026 
 

PROCESSO Nº: 040/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 021/2026 
 

O MUNICÍPIO DE TURMALINA/MG, pessoa jurídica de direito público 
interno, cujo paço municipal encontra-se localizado na Avenida Lauro 
Machado, nº 230, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº: 25.324.187/0001-00, 
doravante denominado simplesmente Contratante, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. ZILMAR PINHEIRO LOPES  e a empresa 
________________________, estabelecida à ..................., inscrita no 
CNPJ sob o nº ....................., doravante denominada Contratada, neste 
ato representada pelo(a) Senhor(a).................., inscrito(a) no CPF sob o nº 
................, portador(a) da Carteira de Identidade de nº ......................, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
127/2023 (regulamenta dispositivos da Lei Federal 14.133/2021) e Decreto 
Municipal nº 130/2023 (critério de julgamento por menor preço ou maior 
desconto, na forma eletrônica), Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de 
dezembro de 2.006 e posteriores alterações e demais disposições legais 
aplicáveis, tendo em vista o que consta no Processo nº 040/2026, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
021/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - Figura como objeto do presente contrato a aquisição de implementos agrícolas 
novos, compreendendo grade aradora, colhedora forrageira e colhedora/ensiladeira 
forrageira referente aos itens fracassados do Processo Licitatório 020/2026, Pregão 
Eletrônico 011/2026 em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Turmalina/MG, nas 
condições estabelecidas no edital e Termo de Referência/Projeto Básico. 
1.2 – Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

SUBTOTAL 
R$ 

       

       

VALOR TOTAL: R$_____________ (______________________) 
 

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico; 
1.3.2 - O Edital da Licitação; 
1.3.3 - A Proposta da contratada; 
1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E ORIGEM 
2.1 - O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em 
especial, pelos artigos 89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta 
legislação e demais normas aplicáveis à espécie. 
2.2 - O contrato tem por origem o processo de licitação nº 040/2026, sendo que o mesmo 
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passa a ser parte integrante deste, inclusive a proposta da contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
3.1 –A vigência do presente contrato será até o dia 31/12/2026, contada a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada por meio de Termo Aditivo, por um ou mais 
períodos sucessivos, desde que atendidos os requisitos estabelecidos nos arts. 105, 106 e 
107 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como demonstrado o interesse da Administração 
e a vantajosidade da prorrogação. 
3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a contratante, 
permitida a negociação com a contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução constam no 
Termo de Referência/Projeto Básico, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO FORNECIMENTO, PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E 
GARANTIAS 
5.1 - A entrega dos itens será feita de acordo com a solicitação do órgão contratante, 
sendo que o mesmo expedirá Ordem de Fornecimento/empenho, devidamente assinada 
por funcionário responsável. 
5.2 - Recebida a Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho a Contratada terá o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para proceder à entrega dos itens que tenham sido solicitados 
pelo órgão contratante. 
5.3 - A entrega dos itens deverá ser realizada no Pátio Municipal José Alves Barbosa da 
Prefeitura de Turmalina, situado no endereço: Rua Agenor Godinho, nº 773, Bairro Vila 
Nova, CEP 39.660-000, Turmalina/MG, ou em qualquer outro endereço dentro do 
município, em horário comercial (07:00h as 16:30h). A entrega dos produtos no local 
indicado pelo órgão contratante ficará a cargo do fornecedor, a quem caberá providenciar 
a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 
5.4 - Os itens deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as 
mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à 
marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, 
tamanho, composição, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando 
rigorosamente as especificações deste Termo de Referência. 
5.5 - Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
5.6 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do órgão contratante ou de seus agentes e prepostos. 
5.7 - A Contratada deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 
recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações 
contidas no Termo Referência. 
5.8 - A Contratada deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle deles.  
OBS: SERÁ RECUSADO ITEM DETERIORADO OU AVARIADO. 
5.9 - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do instrumento de contrato em que se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados. 
5.10 - O órgão contratante poderá solicitar catálogo/testes dos itens junto aos seus 
fabricantes, para verificar a legitimidade do item. Se verificada a inadequação do item ou 
sua falsidade, será feita notificação da Contratada para que se proceda a substituição, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  
5.11 - Caso não seja realizada a substituição, a Contratada ficará sujeita às penalidades 
de acordo com a Lei nº 14.133/21. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, 
independente da substituição, os itens ficarão retidos, para que se proceda a 
responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei nº 14.133/2021. 
5.12 - Para os itens cuja descrição não expressa garantia deverá ser considerada garantia 
mínima de 12 (doze) meses, estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo da garantia contratual ofertada pelo 
fabricante, quando superior. 
5.13 - A contratada deverá assegurar a prestação de assistência técnica durante o 
período de garantia do equipamento, responsabilizando-se pelo atendimento em prazo 
razoável, contado da solicitação formal da Administração. 
5.14 - Durante o período de garantia, a contratada deverá substituir, sem ônus para a 
Administração, quaisquer peças ou componentes que apresentem defeito de fabricação 
ou vício de material, incluindo mão de obra e demais custos necessários à correção. 
5.15 - Após o término do período de garantia, a contratada deverá assegurar a 
disponibilidade de peças de reposição no mercado nacional por período compatível com a 
vida útil do equipamento, ficando a aquisição dessas peças a cargo da Administração, 
quando necessário. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO 
7.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 
7.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
contratada dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO 
8.1 - Os pagamentos decorrentes da presente contratação serão efetuados no prazo de 
até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da emissão da nota fiscal pela 
contratada, desde que atendidas todas as condições necessárias à liquidação da 
despesa, conforme previsto no item 7.2 do Termo de Referência/Projeto Básico, incluindo 
o ateste do fiscal do contrato e a comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista 
da contratada, na forma da legislação aplicável. 
8.1.1 - Para fins de aplicação do art. 137, § 2º, IV, da Lei nº 14.133/2021, considera-se 
que o prazo de 60 (sessenta) dias para requerer a rescisão contratual será contado da 
emissão da nota fiscal pela contratada, respeitando-se o rito de notificações, prazos e 
medidas estabelecidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 
8.2 - Pagamento parcial com aviso e anuência: na hipótese de insuficiência temporária de 
recursos financeiros para quitação integral, devidamente comprovada por indicadores de 
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arrecadação e/ou execução orçamentária e motivada em despacho da autoridade 
competente, poderá ser proposto pagamento parcial do crédito, com prévia comunicação 
por escrito à contratada e anuência expressa desta, permanecendo o saldo remanescente 
pendente de quitação em favor da contratada. 
8.2.1 - Na comunicação, a Administração especificará: (i) o valor a ser adimplido; (ii) a 
previsão de quitação do saldo; e (iii) as condições de atualização financeira aplicáveis. A 
composição não implica renúncia a direitos da contratada e não afasta o disposto no item 
8.9. 
8.3 - O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário, transferência bancária, 
depósito em conta corrente ou Pix, conforme indicado pela contratada no momento da 
formalização contratual. 
8.4 - No ato do pagamento, será realizada a retenção dos tributos previstos na legislação 
vigente, observadas as normas específicas aplicáveis. 
8.5 - Ainda que não constem expressamente na planilha de composição de preços, os 
tributos sujeitos à retenção na fonte serão deduzidos no momento do pagamento, 
conforme percentual previsto na legislação aplicável. 
8.6 - É vedada a antecipação de pagamento, total ou parcial, relativa a parcelas 
vinculadas ao fornecimento de bens, execução de obras ou prestação de serviços, 
ressalvadas as hipóteses do art. 145 da Lei nº 14.133/2021, desde que justificadas e 
previstas no edital ou contrato. 
8.7 - Medidas de cobrança e protesto, notificação extrajudicial prévia e registro de 
respostas: em caso de atraso, antes de adotar medidas de cobrança extrajudicial, 
inclusive eventual protesto de título ou documento de dívida, a contratada deverá notificar 
extrajudicialmente a Administração, concedendo prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis 
para apresentação de proposta de pagamento parcial e/ou plano de quitação. A 
notificação deverá conter, no mínimo, identificação do crédito, datas de emissão da NF, 
do ateste e da liquidação, saldo exigível atualizado e dados bancários para pagamento. A 
Administração acusará o recebimento e responderá à notificação dentro do mesmo prazo, 
registrando, em processo, datas, comunicações e relatórios que demonstrem as tratativas 
realizadas. A tentativa de composição não implica renúncia a direitos da contratada. 
8.8 - Continuidade mínima da execução até o limite legal: sem prejuízo do direito 
assegurado em lei, a contratada manterá a execução do objeto e/ou a entrega dos bens 
até o limite legal de 2 (dois) meses contados da emissão da nota fiscal em atraso, 
ressalvadas situações de risco relevante, segurança operacional ou inviabilidade técnica 
comprovada, desde que a Administração tenha sido previamente notificada nos termos do 
item 8.7 e não tenha apresentado justificativa idônea para interrupção. Decorrido o prazo 
legal, permanecendo o inadimplemento, aplica-se o disposto no item 8.9. 
8.9 - Direito de extinção por atraso superior a 2 meses (marco legal): fica reconhecido que 
a contratada poderá requerer a extinção do contrato se houver atraso superior a 60 
(sessenta) dias, contado da emissão da nota fiscal, nos termos do art. 137, § 2º, IV, da 
Lei nº 14.133/2021, observados os procedimentos de notificação previstos neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE 
9.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
9.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
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9.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
9.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
9.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 - São obrigações do Contratante: 
10.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com este contrato e com o Edital; 
10.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e Termo de 
Referência/Projeto Básico; 
10.1.3 - Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento de contrato e o cumprimento 
das obrigações pela contratada; 
10.1.5 - Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Instrumento, Edital e seus 
anexos; 
10.1.6 - Aplicar a contratadas sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Instrumento de contrato e na lei; 
10.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial do contratante para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada; 
10.1.8 - Responder eventuais pedidos de reajuste, repactuação e reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis. 
10.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
10.1.9.1 - Concluída a instrução do requerimento, o  contratante terá o prazo de 10 
(dez) dias    úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
10.2 - O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução deste instrumento de contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.3 - Observar o disposto neste instrumento, no Edital e Termo de Referência/Projeto 
Básico do Pregão Eletrônico nº 021/2026 e seus demais anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e do 
Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
11.1.1 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos 
serviços/fornecimentos efetivamente realizados/entregues; 
11.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
11.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado ao contratante ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.1.6 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Municipal, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da sede da contratada; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
11.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.1.9 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
11.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.1.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
11.1.12 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução/entrega dos serviços/fornecimentos, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.1.13 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
11.1.14 - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Contratante, 
inerentes à execução do objeto contratual; 
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11.1.15 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.1.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
11.1.17 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1.18 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as      normas de segurança do contratante; 
11.1.19 - Observar o disposto neste instrumento, no Edital e Termo de Referência/Projeto 
Básico do Pregão Eletrônico nº 021/2026 e seus demais anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada 
que:  
I - Dar causa à inexecução parcial deste contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial deste contrato que cause grave dano ao 
contratante, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total deste contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar este contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando  convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração  falsa durante a licitação ou a execução deste contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução deste contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 - Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes  sanções: 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial deste contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
14.133/21); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste instrumento de contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Contrato, 
bem como nos incisos  II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
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grave (art. 156, §5º, da Lei); 
d) Multa de: 
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor  da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso  
injustificado na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 
3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
13.3 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
13.4 - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a   multa (art. 156, §7º). 
13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze)  dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
13.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa a contratada, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e  contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como  amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir este contrato. 
14.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.2 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.2.3 - Indenizações e multas. 
14.3 - A extinção deste contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
14.4 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de 
natureza  técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão deste contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha  reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 -  
As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no orçamento municipal: 
 

12.01.02 SEC.ASS.RURAIS/MEIO AMB./REC.HÍDR. - SEC.ASS.RURAIS/MEIO 
AMB./REC.HÍDR. - SERV. AGRICULTURA/PECUÁRIA - 20.608.0035.3100 
Equipamentos e Implementos Agrícolas - 44905200 Equipamentos e Mat. Permanentes – 
FONTE: 2706003110 Transferência Especial da União – FICHA: 1172. 
 

15.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis a espécie e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES 
17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2 - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
17.4 - Registros que não caracterizam alteração deste contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO 
18.1 - Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Turmalina/MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E por estarem assim justos e pactuados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos 
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jurídicos e legais, sendo o contrato assinado digitalmente fica dispensada assinatura das 
testemunhas. 

 
Turmalina/MG, de de 2026. 

 
 

_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE TURMALINA/MG - CONTRATANTE 

ZILMAR PINHEIRO LOPES 
Prefeito Municipal 

 
_______________________________________ 

CONTRATADA - REPRESENTANTE LEGAL 
 
TESTEMUNHAS: 
 
a) ...........................................................  
CPF: 
 
b) - ............................................................. 
CPF: 
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